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INDICAÇÃO N° 234/ 

Ementa: Indica instituir a "Farmácia Viva" no Município. 

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do 
artigo 103, inciso I, do Regimento Interno, a presente Indicação, para que 
o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente, 
estude a possibilidade de instituir no município a criação da "Farmácia 
Viva", no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); conforme anexo. 

JUSTIFICATIVA 

O referido pleito justifica-se tendo em vista, que é uma forma natural de 
pessoas doentes, ou até para fazer tratamento preventivo, utilizarem 
remédios fitoterápicos, melhorando a qualidade de vida. Várias doenças 
são tratadas e curadas com a ajuda de plantas medicinais, pois a matéria 
prima vem exclusivamente da natureza, sendo as plantas e folhas colhidas 
em horários específicos, para preservar suas composições químicas, sem 
alterar sua eficiência. Vale lembrar que este sistema não torna nenhum 
laboratório inapto, apenas é mais uma opção de tratamento conforme a 
Portaria n° 886/GM/MS de 20 de abril de 2010. 

Santa Rosa de Viterbo, 1° de dezembro de 2023. 

/1/41-40 T1 -t-A e E I, LA
Mário Marco Barbosa Titarelli 

Vereador 



ADVERTÊNCIA 
Este texto n.o substitui o publicado no Diário Oficial da União 

Minist.rio da Sa.de 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 886, DE 20 DE ABRIL DE 2010 

Institui a Farmácia Viva no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I, parágrafo único, do art. 
87, da Constituição, e 

Considerando a Portaria n° 971/GM/MS, de 3 de maio de 2006, que aprova a Política Nacional de Práticas 
Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando o Decreto n° 5.813, de 22 de junho de 2006, que aprova a Política Nacional de Plantas Medicinais e 
Fitoterápicos e dá outras providências; 

Considerando a Portaria Interministerial n° 2.960, de 9 de dezembro de 2008, que a prova o Programa Nacional de 
Plantas Medicinais e Fitoterápicos e cria o Comitê Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos; 

Considerando que compete à direção nacional do SUS identificar os serviços estaduais e municipais de referência 
nacional para o estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde, conforme disposto no inciso XI do art. 16 
da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

Considerando a Resolução n° 338, do Conselho Nacional de Saúde, de 6 de maio de 2004, que aprova a Política 
Nacional de Assistência Farmacêutica; e 

Considerando a necessidade de ampliação da oferta de fitoterápicos e de plantas medicinais que atenda à 
demanda e às necessidades locais, respeitando a legislação pertinente às necessidades do SUS na área, resolve: 

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Sistema Único de Saúde -SUS, sob gestão estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, a Farmácia Viva. 

§ 1° A Farmácia viva, no contexto da Política Nacional de Assistência Farmacêutica, deverá realizar todas as 
etapas, desde o cultivo, a coleta, o processamento, o armazenamento de plantas medicinais, a manipulação e a 
dispensação de preparações magistrais e oficinais de plantas medicinais e fitoterápicos. 

§ 2° Fica vedada a comercialização de plantas medicinais e fitoterápicos elaborados a partir das etapas 
mencionadas no parágrafo primeiro. 

Art. 2° A Farmácia Viva fica sujeita ao disposto em regulamentação sanitária e ambiental especificas, a serem 
emanadas pelos órgãos regulamentadores afins. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ GOMES TEMPORÃO 
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